
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

DIRETORIA DE SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA 
 

LEI Nº 2. 243, DE 23 DE MARÇO DE 2016. 
 

Altera no Anexo Único à Lei n° 
2.238, de 19 de janeiro de 2016, na 
Meta 5, as redações das estratégias 
5.24 e 5.26. 
 

Faço saber que o Prefeito Municipal de Palmas editou a Medida 
Provisória nº. 006, de 14 de março de 2016; a Câmara Municipal de Palmas 
aprovou e, eu, Rogério de Freitas Leda Barros, Presidente, nos termos do § 3º 
do artigo 206 do Regimento Interno promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º São alteradas no Anexo Único à Lei n° 2.238, de 19 de janeiro de 
2016, na Meta 5, as estratégias 5.24 e 5.26, que passam a vigorar com as redações 
a seguir: 

“Meta 5..................................................................................................... 

5.24) garantir, na construção dos referenciais curriculares da educação 
básica, conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e 
indígenas, a educação ambiental e direitos humanos, conforme as 
diretrizes nacionais e a legislação vigente, assegurando-se a 
implementação por meio de ações colaborativas com fóruns de educação, 
conselhos escolares, equipes pedagógicas e outros setores da sociedade 
civil, vedada a discussão e a utilização de material didático e paradidático 
sobre a ideologia ou teoria de gênero, inclusive promoção e condutas, 
permissão de atos e comportamentos que induzam à referida temática, 
bem como os assuntos ligados à sexualidade e erotização; (NR) 

.................................................................................................................. 

5.26) assegurar a oferta de formação continuada específica e a inclusão 
transversal, para que as formações considerem temáticas relativas à 
educação ambiental, à diversidade cultural, às relações étnico-raciais, 
além de direitos humanos e cidadania, vedada a discussão e a utilização 
de material didático e paradidático sobre a ideologia ou teoria de gênero, 
inclusive promoção e condutas, permissão de atos e comportamentos que 
induzam à referida temática, bem como os assuntos ligados à 
sexualidade e erotização; (NR) 

.....................................................................................................................” 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

DIRETORIA DE SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA 
 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 23 dias do mês de março de 
2016. 
 

 
Rogério de Freitas Leda Barros 

Presidente 


